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FUNDo MUNrcrpAL DE ASSrsrÊructa socrAL
PRÉcÃo ELETRôNtco N" oo9/2024

PRocESSo LtcrtltóRto No 039/2024

CONTRATO FMAS N." O68i 2024, QUE ENTRE S' CÉLEBRAM O
FUNDj MUNICIPAL DE Áss,srÉ,vclA socIAL DÊ cHÀ
GRANDFJPE E A EMPRESÀ NADJA sEvERo DA sILvA ÁGUA
PoTÁvEL ME, PÁRÁ os F,,vs QUE sE ESPEâIFIâA.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CHA GRANDE-PE, pessoa JurÍdica de
diÍeito público intemo, com sede e Foro em Pernambuco, localizado â Rua José Trâjano Lopes,54 - Augusto
David - Chã Grande-PE. inscrito no CNPJ sob o n" 1 3.67í .776/0001 -85, neste alo representâdo pêla sua Gestora
e Secrêtária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca, brasileira, casadâ. Funcionária
Pública, nomeâda por meio da Portaria No 020/2022 datada ern 3010112022. portadoÍa da Carteira de ldentidade no

4.668.327 SDSiPE, CPF no 988.031.664-91, no uso de suâs atribuiÇóes legars. neste ato denomrnado
simplesmenle CONTRATANTE, e a empÍesa Nadjâ Severo dâ Silva Água Potável ME, inscrita no CNPJ sob o n"
33.02í.o/§ro(Xll {0, estab€lecida ao Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural - Amaraji - PE,
CEP: 55.5'1fu00, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, SÍa
Nedja Severo dâ Silve, portâdoÍa da Carleira de ldentidade N" 8.789.761, expedida pela SecrêtaÍia dê DeÍesa
Social do Estado de Pernâmbuco, CPF No 093.850 554-88, conÍorme atos conslitutivos da empÍesa, lendo em
vista o que consta no Procêsso n" o39DO24 e em observância às disposições da Lei no 14 133, de 10 de abril de
2021, e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletúnico no 009/2024, mêdiante âs cláusulas e condiÇôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRI EIRA - OBJETO (ert. 92, r e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de água, transportada em caminhão pipa, a fim de
atender às necessidades das diveÍsas Secretarias do Município dê Chã Grande e demais Órgâo
participantes, bêm como, nes Comunidedes Rurais e Cisternas no combate à seca durante o pêríodo de
estiagem, nas condições estabelêcidas no Termo de ReÍêrência

1 .2. Obieto da contráação

QUANT
Unitário Íotal

ua Potável ua Potável.
rmazenagem caminháo-pipa, norma

445494rão, portabilidadê de âccrdo com
rsl nt3

1 100

:t
3 652

1.3. Vinculam esta contrataÉo, independentemente de lranscraÉo

1.3.1. O Termo de Referênciai
1.3.2. O Editâl da LicitaÉo;
'1.3.3. A Proposta do contralado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNoA - vtcÊNcrA E pRoRRoGAÇÀo

2.1. O prazo de vigênciâ da contrataÇáo é de até 3í de dezembro de 2024 conlados dâ assinâtura , na Íorma do
aÍligo 105 da Lei n' '14.133, de 2021 .

2.1.1. O pÍazo de vigênciâ será aulomaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto nâo foÍ concluido no periodo ÍiÍmado acima, ressalvadas as providências cabivers no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O mntrato nào poderá ser proírogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇóês de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obsêrvadas as abrangências de
aplicaçáo.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

3.'1. O regime de execuÉo mntratual, os modelos de gestáo e de execuÇáo, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. cúusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será âdmitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSULA AUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contrataÉo é de R$ 3.652,00 (Três mil, seiscentos e cinquenta e dois reais centevos).

5.2. No valor ecima eslão incluídâs todas as despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, êncaÍgos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários. flscais e comerciâis
incidentes, taxa de administÍação. frete, sêguÍo e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÉo.

e. cúusula sexrA - pAGAtSENTo (aÉ. 92, v e vt)

6.1. O prazo para pagamento ao conlrâlado e demais condiçóes a ele referenles encontrâm-se deÍinidos no
Termo de Rêferência, anexo a este ConlÍato.

7. CúUSULA SÉflMA - REAJUSTE (ert. 92, V)

7.1. Os prêços inicialmente @n1ratâdos são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 03/05/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemênte de pedido do contratado, os preÇos rnicias serão
rea.iuslados, mediante a aplicação, p€lo contratante. do indice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e conduídas após a ocoÍrência da anualidade.

7.3. Nos rea.iustes subsequentes ao pÍimeiro. o interregno mínimo dê um ano será conlado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No câso de a:raso ou náo diwlgaçáo do(s) índice (s) de reajustamenlo, o contÍâtante pagará âo contÍatado â
importância calculadâ pela úllima vaÍiaÉo conhecida, liquidando a direrença correspondente tão logo seja(m)
divulgâdo(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕ€s finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo). obíigatoriamentê. o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índicê(s) ostabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(áo) âdotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
legislaçáo enlão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substitulo, as partes elegeráo novo indice oÍicial, para
rêajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (art- 92, X, Xt e XtV)

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o ob.ieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Íermo de Referêncial

8.4. NotiÍicâr o ConÍatado, por escrito, sobre vicios, defeilos ou incorreçÕes veriíicadâs no objeto fornecido
que seia por ele subslituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. as suas expensas.

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a exêcuçâo do contralo e o cumpÍimento das obrigaçôes pero contíatado:
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8.ô. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo. Íorma e
condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Reíerência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato

8.8. Cientificar o órgáo de representação judicial para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento
dê obrigâÇó€s pelo Contratadol

8.9. Explicitamenle emitiÍ decisáo sobre todas as solicitaÇõês e Íeclamações relacionadas à execução do
pÍesente Contrato, ressâlvados os requerimentos mânifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum intêresse paÍa a boa execução do ajuste.

8.'10. A AdministraÉo terá o prazo de l mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decrdiÍ.
admitida a prorÍogação motivada, por igual pêríodo.

8.'l'1. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitcs pêlo

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. NotiÍic8r os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo parâ apuraçáo de
descumpÍimenlo de cláusulas conlratuais.

8.13. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ConlÍatado com terceiÍos
ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bêm como por qualquer dano causado a leÍceiros em decorrência
de alo do Contratado, de seus emprêgados, prepostos ou suboÍdinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DA CONTRATADA (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. PropoÍcionar todas as condições nec€ssáÍias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos
empregados identificados da ContÍatadâ ao locÍrl de entrege dô produtoi

9.2. SeÉ Íêsponsâbilidâde da Contralada todo o custo relalivo ao tÍanspone e abastecimento de água através de
caminháo-pipa nâs unidâdes administrativas. A empresa br.necedora não poderá, sob mera âlegaÉo sen, molivo
justo, deixar de fomecer o produto nas conformidades previamente estabelecidas neste Termo:

9.3. Substituir, no pÍazo máximo de dé 24 (vinte e quatro) horas, sem custos âdicionais, os prodltos que
apresentarem inconformidades, contaminâçÕes ou quaisquer outras anormalidades;

9.4. Prestar todos os esdarecimenlos que ÍoÍem solicitados pela contratante. obrigando-se a atender, de
imedialo, respondendo todas as dúvidas ou reclamaçóes no que concerne o serviço e o produlo fornecido. ou em
atê 4 (quatro) horas nos cesos em que náo for possivel apresentar prontamente respostas aos quesilos;

9.5. Oferêcêr pÍoduto de primeira qualidade, oÍigrnário de fonle inspecionada e âutorizada pela Vigilância
Sanitária e dentro dos padrões estabelecidos ê demais normas técnicas/reguladores pertinentes, e responder por
evenluais danos causados p€lo íornecimento de produto mm má qualidade, desde que devidamenle comprovado,

9.6. Responder em até 5 (cinco) dias úteis, notificações por possivel descumprimento de contÍato ou inexecuÇáo
total ou parcial do contrato firmado com esta Adminislraçáo,

9.7. Responsabilizar-se pêlos danos deconenles de culpa ou dolo. causados direta ou indiretamente à conlratante
ou terceiÍos, quando do fomêcimento ou mânuseio do produto ou em decorrência de seu uso se comprovada à
contaminação do produto em período anterior ao seu fornecimento:

9.8 Apresentar quando solicitâdo pelo Conlralante, ânálise fisico-quimico e bacteriológica de amostra obtida na
Íonte de foÍnecimênto da água e na carga (caío-pipâ) parâ controle da quãlidade do óroduto, de acordo com a
Portariâ de Consolidaçâo no 0512017, do Ministério da Saúde:

laboratoriais para veriÍicaçáo da quãlidade do produto a serem
nte, semestralmente, na fonle e na cârga. devendo a Contratada
(dois) lâboratórios para que a AdministraÇão do Conlratante

9.9 Arcar com os custos relalivos aos exames
rêalizados em amoslras separadas pelo Contratâ
aprêsentar relaçáo com os nomes de pelo 02
selecione um deles para realizar os exames:

Chã Grande
u"l ,ríl t6ú'l."

lirrrl

1

AV. Sõo José, n" lol. CentÍo, Chp Grondp.fÇ,
E-moll ouvidorlo@chggío4

cEp 55.ó3ó.00p I TeteÍone: 81 3537-.t l40 | cNpJ: I I.o4j9.SOó/OOOt -90
de.pe.gov.br I Sile www.chogÍonde.p€.9ov.bÍ 

i



Chã Grande
uÀ+ ,{al tfitbt,.
.*' f.!--

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

9.1 1. ObedeceÍ. em relação aos seus empregados, às normas técnicás de saúde. de higrene e de seguranÇa do
trâbalho, de acordo com as regulamentações do Ministêrio do Trabalho e Emprego:

9.12. Emitir declarâção de que possui pleno conhecimento de lodos as condiçôes e aspectos Íelativos â
contratação em tela, expressando plena e irrestrita concordância com as condições constantes no Edital e seus
anexos se preferir poderá âgendar visitê previâmente e confirmada nâs unidades administrâtivas que conrpõem o
Municipio de Chã Grande e demais Ôrgãos Pârlicipante;

9.13. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução dos servaÇos obieto desta
contrataÉo, indicando seus endereços, Íisico e eletrônico (e-mail). teleÍone e celular,

9.14. Rêlatar todâ e quahuer inêgularidade obsêrvada nos locais de execuçáo dos serviÇos

lo. cúusuLA DÉctul- eaRAtrrA DE ExEcuçÃo (art. 92, xI)

10.1. Não haverá exigância de garantia contratual da execuçáo.

íí. cúu§uLA DÉctul pnmetnq - TNFRAçÔES E sANçoEs ADMTN|STRATTVAS (ert. 92, xrv)

1'1.1. Comêle infração administrativa, nos termos da Lei n" 14j33, de 2021, o conlratado que

't1.2

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento
dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) deÍ causa à inexecução total do conlrato;
d) enseiar o íetâídamenlo da exêcuçáo ou da entrega do objeto da contrâtação sem motivo justificãdo;
e) apresentaÍ documentaÉo falsa ou prester declaraÉo Íalsa durante a execução do contrato,
D praticar ato ÍÍaudulento nâ execuÉo do contrato:
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturezâ;
h) praticar alo lesivo previsto no arl. S"da Lei n"12.846,de'1odeagostode2013.

SeÍão aplicadas ao contratado que inmneÍ nas inÍÍaçõ€s acima descritas as seguinles sanções

i) AdvêÍtência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parciâl do contrato, sempre que não se
.iustiíicar a imposiçáo dê p€nalidade mais grave (aÍt. 156, §20, da Lei nô 14.133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c e "d"
do subitem âcimâ deste Contra'to, sempre que náo sê justificar a imF,osiÇão de penatidade mais qrâve (art
15ô, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021):
iiD Declâração do inidonêidâdê pal" liciter e contrater, quando pralicadas âs condulas descíitas nas
alinêas'e', 'f, '9" e'h" do subitem acimâ deste Conlrato, bem como nas alinêas "b", c" e "d", que justiÍlquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14 133 de 2021)
iv) Multa:
('l) Moratória de 0,07% (sete centêsimos por cento) do valoÍ total do contrato por dia de atraso injustiílcado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pêlâ inobservância do prazo Íixado para âpÍesentação. suplerrentação
ou reposiÉo da garantia.
a. O alraso superioÍ a g0 (noventa) dias autoÍiza a AdministraÇão a promover a extinçáo do contrato por
descumpÍimento ou cumprimento irregular de suâs cláusulas, conformê dispõe o inciso láo art 137 da Lei n
14 .133 , de 2021 .

(2) Compensatória, para as infraçôes descÍitas nas alineas,e' a,,h do subitem 11 I. de O,SO% â 30% do
valor do Contrato.
(3]- compensatória, parâ a inexecuÉo total do contrato prevista na alinea c" do subitem 11 1. de 20% a
30% do vâlor do Contrato.
(4) Pâra infração descrila na alínea "b' do subitem 11.1. a mutta será de .l 

oolo a 30% do valor do contrato.
!5) Para inÍraçôes descritas nâ alinea d'do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30% do vator do
Contrato.
(ô) Para a infração descrila na atinea .a',

Contrato, Íessalvadas as seguinles infrações:
do subitem 1'1.'l a mulla será de 0,S% a 30% do valor do
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9.10. lnÍormar ao Fiscal do Contrato o endereço onde está localizado o(a) manancial/fonte de origem lâ água
Íornecida por ele,
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'11.1'1. Os débilos do contÍatado para com a Adminislraçáo contratanle, resultântes de multa adminislrativa e/ou
indenizações, náo inscrilos êm divida ativa, poderão ser compênsados, total ou paÍcialmente, com os créditos
devidos pelo refeÍido ôrgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratanle, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 26. de 13
de abnl de 2022.

FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.3. A aplicâçáo das sanções prêvislas neste Contrato não exclui, em hipótese âlguma, a obrigação de
reparaçáo intêgral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Ler n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156.

§7o, da Lei n' 14.133, de 2021)..

11.4.1. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinzê) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. í57, da Lei nô 14.'133, de 2021).

'11.4.2. Se a multa aplicâda e as indênizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conlratantê ão Conlratado. além da perda desse valor, a difêrençâ será
descontada da garântiâ prcstâda ou será cobrada judLcialmente (art. 156, §8", da L€i n" 14 133. de 2021)

'l'1.4.3. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida
administrativamênte no pÍazo máximo de 10 (dez) dias. a contar dâ data do recebimento da comunicação
enviada p€la aúoridade competênte.

1 1.5. A aplicaçâo das sançôes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e â ampla
defesa ao Contrâtado, observando-se o procedimento prêvisto no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei n0 14133,
de 2021, pa'a as penâlidades de impedimento de licilar e contratar e de declarâção de inidoneidade para ricitar ou
contratar.

1'1.6. Na aplicação das sanções seráo considêrados (art. 156, §1", da Lei r" 14.133. de 202'1)

a) a natureza ê a gravidade da infraÉo cometioa:
b) as peqrliaridades do caso concretol
c) as circunstâncias agravanles ou atenuanles;
d) os danos que dela pÍovierem para o Contratantê:
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de prograrna de
órgáos de controle.

integÍidade, coníorme normâs e orienlâçôes dos

1'1.7. Os atos previstos como iníÍaÉês administrativas na Lei no 14.133 de 202'1. ou em outras leis de licitaçóês
e contrâtos da AdministraÉo Pública que também seJam tipiÍicâdos como atos lesivos na Lêi n0 12.846, de 201 3,
seÍáo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos aulos, observaclos o Íito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na reÍêrida Lei (art. 159).

'! 1.8. A personalidade juÍidica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobír ou dissimulaÍ a prática dos atos ilicitos prev stos neste Contrato ou para provocar
confusào patrimonial, ê, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicâdas à pessoe juridica serão estendidos
aos seus administrâdores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoâ juridica sucessora ou â empresa do
mesmo ramo com relação de coligsÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observâdos, €m todos
os câsos, o conlrâditório, a amplâ defesa e a obrigatoíiedadê de análise juridica préviâ (art 160, da Lei no '14 133.
de 2021).

1 '1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,
inÍoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sançôes poí ela aplicadas, para fins de publicrdade no
Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadãstro Nacionâl de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos noámbitodo Poder Executivo Federal. (Art 161. dâ Lei no 14.133, de 2021)

'11.10. As sanções de impêdimento dê licitar e contralar ê declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar
sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133/21.

u,41 ,1.,1 tllrt'r-
Chã,Grânde
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12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

12.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÉes de ambas as partes, ainda que isso ocorrprazo estipulado para tanlo.
il do
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'12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ Íicará prorrogada até a conc usáo do
objeto, caso em que deverá a Adminislração providenciar a Íeadequaçáo do cronograma íixado para o conlrato

'12.3. Quando a não conclusáo do contrato referida no itêm anlerior decorrer de culpa do conlralado:

a) Íicará ele conslituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminislrâtivas. e
b) poderá a Administração optar pela extinção do conlrato e, nesse caso, adotará âs mêdidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conlrato poderá ser exúnto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133121. bem corno amigavelmente, assegurados
o contÍaditório e a ampla deÍesa.

12.5. Nesta hipôtese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Ler

12.6. A alteraçáo social ou a modificaçáo da Íinalidadê ou da estruluÍa da empresa não ensejará a extinçao se
náo restringiÍ sua capâcidade de concluir o contralo.

'12.6.'1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa juridicã contratada, dêverá sêr formalizado termc adilivo
para alteraÇão subjetiva.

12.7. O lermo de extinçáo, sempre que possivel, será precedido

â) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos iá efetuâdos e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

'12.8. A extinção do conlÍato não confgura óbice para o reconhecimento do desequrlibrio econômico-financeiro.
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caprildaLei n.o 14.133 de
202',1)..

'12.9. O contrâto poderá ser eíinto cáso se constate que o contratado mântém vinculo de natureza técntca
comercial, económica. ílnanceiÍa, tratlalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalzaÉo ou na gestáo do contrato, ou
que deles se.ia cônjuge, companhêiro ou parente em linha Íêta, colateral ou por aÍinidâde, alé o terceiro grau (art
'14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

r s. cúusuLÂ oÉcrüA TERCE|RA - DoTAÇÃo oRÇAmettÁnra 1art. sz, vntl

13.'1. As despesas deconentes dâ presenle contrataçáo correrão à conta de recursos especiÍicos consignados no
Orçamento desle exercicio. na dotaÇâo abaixo discriminadal

o8.122.812.2.157
0B .244.813 .2 .17 1

(54) 3.3.90.30 00 R$ 979,40 (Prédios)
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132. A dotação relativa aos exercicios íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Ler
Orçamentária respêctiva e liberação clos crédilos correspondentes. mediante apostilamento

ra. cúusutl oÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. t)

14.'1. Os câsos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposiçÕes conlidas na Lei no 14 133. de
202_1 ê^ demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamentê, segundo as d sposiçóes contidas na Lei no 8.078.
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e principioi gerais ,Jos conlratos

í5. cúusuLA DÉctMA eutNTA - ALTERAÇÕEs

151.
2021

Evenluais alterações contratuais reger-se-ão perâ disciprinâ dos arts. 124 e seguinres da Lei no 33. de

ELE$E Ío DE

DESPESA

VALoR A EPENHAR PoR
oor çÁo

7000
7000

1002
1002

AV. Sõo José. n" l0t. CerúÍo, Chô cíondê.pç, CEp 5S.ó3
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'15.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou suprêssões que
se íizerem necessários, alé o limite de 25% {vinte e cincô poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contÍatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à
prévia aprovação da consultoÍia jurídica do conlratante. salvo nos casos de justiÍicada necessidade dê ânlecipaÉo
de seus efeilos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ârt.

132 da Lei no '14.133, de 2021).

'15.4. Registros que náo caracterizam alleraçáo do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na íorma do art. 136 dâ Lei n" 14 1 33. de 2021

í6. cúusuLA oÉcrMa sexrn - puBLrcAÇÃo

'16.'1. lncumbirá ao contratanle divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na foÍma prevista no art.94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet, em
atênção ao art.9'1, caput, da Lei n.o 14.133,de2021.eao aí.8".§2". daLein. 12.527. de2011.c/cart 7".§3".
inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2012.

rz. cúusuLl oÉcrua sÉnue- roRo (art. 92, §ío)

17.'1. Ficâ êleito o Foro da Comarca de GÍavatá/PE para dirimir os liiigios que decorrerem da execuçáo deste
Têrmo de Contrato que náo pudêrêm ser compostos pela conciliaçâo, conÍorme art. 92 §1o. da Lei n" '14 133/21

ÀJà$##$s"JsSç"fu H,Sçuff" Nut)k"at)w Á^ tluç
I N.iüia Severo da Silva

" cpE N. ogg.aso.ss4-ag

Chã Grande/PE. 27 de dezemúo 2024

TESTEMUNHAS:
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